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Termo de Referência

Processo..: 23081.013622/2012-92 339 / 2012 Data da Emissão: 08/10/2012Pregão SRP

Objeto Resumido:

Abertura: Dia: 01/11/2012 09:00:00Hora:

Modalidade de Julgamento : Menor Preço

Item Especificação Unidade Preço Máximo Quantidade Preço Unitário Preço Total

1 Cobertura de Seguro Patrimonial de responsabilidade civil de veículos, pessoal (APP),
conforme especificações e condições abaixo:
Seguro total da VIATURA MARCA WOLKSWAGEM MODELO PARATI, MOTOR 1.6 
TOTALFLEX, ANO 2005 E MODELO 2005, PLACAS IMM 1779, 5 PASSAGEIROS, 
BICOMBUSTÍVEL, COR BRANCA, COM CONDICIONADOR DE AR E DIREÇÃO 
HIDRALICA, no valor de 110% da Tabela FIPE e com as seguintes coberturas:
Responsabilidade civil para danos causados a terceiros:
Danos materiais: R$ 100.000,00
Danos corporais: R$ 200.000,00
Danos Morais: 5.000,00
Morte acidente e DMH: R$ 20.000,00
Invalidez permanente e DMH: R$ 20.000,00
Despesas medico-hospitalares (DMH): R$ 20.000,00
Valor da Franquia : máximo de R$ 1.200,00
Primeiro seguro.
OBSERVAÇÕES:
1. O aviso de sinistro será comunicado por escrito pela UFSM no prazo de até 03 (três) 
dias úteis do evento.
2. A regularização do seguro não deverá exceder a 05 (cinco) dias da data de 
notificação e entrega dos documentos previstos para este fim em regulamentação da 
SUSEP.
3. Será assinado com a licitante vencedora uma Apólice de seguros, pelo período de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses.
4. Viaturas dirigidas por motoristas legamente autorizados pelo UFSM. 
CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
a) O prêmio do seguro total em moeda corrente nacional, sem inclusão de encargos 
financeiros ou correções.
b) Citar o valor da franquia, se houver, da viatura. Observar o valor máximo previsto.
c) O prazo de emissão da Apolice, máximo de 30 (trinta) dias.
d) O atraso injustificado no pagamento de sinistro implicará na aplicação da multa 
moratória prevista no art. 86 da Lei 8666/93, independente de outras sanções legais na 
hipotese de rescisão unilateral pelo contratante.
e) O parecer será pela proposta de menor preço por item (viatura)
f) A licitante vencedora deverá ter sede ou escritório de representação nas cidades de 

Unidade ________________ _____________1,002.139,7600
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Item Especificação Unidade Preço Máximo Quantidade Preço Unitário Preço Total

Santa Maria, Frederico Westphalem ou Palmeira das Missões, no prazo máximo de 10 
(dez) dias após a emissão da Apólice.
g) A empresa vencedora deverá indicar no mínimo dois números de telefone, sendo um 
de telefone móvel.

2 Cobertura de Seguro Patrimonial de responsabilidade civil de veículos, pessoal (APP),
conforme especificações e condições abaixo:
Seguro total da VIATURA MARCA WOLKSWAGEM MODELO PARATI, MOTOR 1.6 
TOTALFLEX, ANO 2005 E MODELO 2005, PLACAS IMN 5576, 5 PASSAGEIROS, 
BICOMBUSTÍVEL, COR BRANCA, COM CONDICIONADOR DE AR E DIREÇÃO 
HIDRALICA, no valor de 110% da Tabela FIPE e com as seguintes coberturas:
Responsabilidade civil para danos causados a terceiros:
Danos materiais: R$ 100.000,00
Danos corporais: R$ 200.000,00
Danos Morais: 5.000,00
Morte acidente e DMH: R$ 20.000,00
Invalidez permanente e DMH: R$ 20.000,00
Despesas medico-hospitalares (DMH): R$ 20.000,00
Valor da Franquia : máximo de R$ 1.200,00
Primeiro seguro.
OBSERVAÇÕES:
1. O aviso de sinistro será comunicado por escrito pela UFSM no prazo de até 03 (três) 
dias úteis do evento.
2. A regularização do seguro não deverá exceder a 05 (cinco) dias da data de 
notificação e entrega dos documentos previstos para este fim em regulamentação da 
SUSEP.
3. Será assinado com a licitante vencedora uma Apólice de seguros, pelo período de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses.
4. Viaturas dirigidas por motoristas legamente autorizados pelo UFSM. 
CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
a) O prêmio do seguro total em moeda corrente nacional, sem inclusão de encargos 
financeiros ou correções.
b) Citar o valor da franquia, se houver, da viatura. Observar o valor máximo previsto.
c) O prazo de emissão da Apolice, máximo de 30 (trinta) dias.
d) O atraso injustificado no pagamento de sinistro implicará na aplicação da multa 
moratória prevista no art. 86 da Lei 8666/93, independente de outras sanções legais na 
hipotese de rescisão unilateral pelo contratante.
e) O parecer será pela proposta de menor preço por item (viatura)
f) A licitante vencedora deverá ter sede ou escritório de representação nas cidades de 
Santa Maria, Frederico Westphalem ou Palmeira das Missões, no prazo máximo de 10 
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(dez) dias após a emissão da Apólice.
g) A empresa vencedora deverá indicar no mínimo dois números de telefone, sendo um 
de telefone móvel.

3 Cobertura de Seguro Patrimonial de responsabilidade civil de veículos, pessoal (APP),
conforme especificações e condições abaixo:
Seguro total do caminhão VIATURA MARCA WOLKSWAGEM MODELO 7.90 Diesel, 
ANO 1992 E MODELO 1993, PLACAS IAT 6155, 3 PASSAGEIROS, no valor de 110% 
da Tabela FIPE e com as seguintes coberturas:
Responsabilidade civil para danos causados a terceiros:
Danos materiais: R$ 100.000,00
Danos corporais: R$ 200.000,00
Danos Morais: 5.000,00
Morte acidente e DMH: R$ 20.000,00
Invalidez permanente e DMH: R$ 20.000,00
Despesas medico-hospitalares (DMH): R$ 20.000,00
Valor da Franquia : máximo de R$ 1.200,00
Primeiro seguro.
OBSERVAÇÕES:
1. O aviso de sinistro será comunicado por escrito pela UFSM no prazo de até 03 (três) 
dias úteis do evento.
2. A regularização do seguro não deverá exceder a 05 (cinco) dias da data de 
notificação e entrega dos documentos previstos para este fim em regulamentação da 
SUSEP.
3. Será assinado com a licitante vencedora uma Apólice de seguros, pelo período de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses.
4. Viaturas dirigidas por motoristas legamente autorizados pelo UFSM. 
CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
a) O prêmio do seguro total em moeda corrente nacional, sem inclusão de encargos 
financeiros ou correções.
b) Citar o valor da franquia, se houver, da viatura. Observar o valor máximo previsto.
c) O prazo de emissão da Apolice, máximo de 30 (trinta) dias.
d) O atraso injustificado no pagamento de sinistro implicará na aplicação da multa 
moratória prevista no art. 86 da Lei 8666/93, independente de outras sanções legais na 
hipotese de rescisão unilateral pelo contratante.
e) O parecer será pela proposta de menor preço por item (viatura)
f) A licitante vencedora deverá ter sede ou escritório de representação nas cidades de 
Santa Maria, Frederico Westphalem ou Palmeira das Missões, no prazo máximo de 10 
(dez) dias após a emissão da Apólice.
g) A empresa vencedora deverá indicar no mínimo dois números de telefone, sendo um 
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de telefone móvel.

______/______/_______

Informar:

Razão Social da Empresa:

CNPJ: __________________________________________

Razão Social da Empresa:

Endereço, Local e Estado: _______________________________________________________________________________________________________________________

Cep: __________________________ Fone/Fax: _______________________________ Telex: _______________________________

Nome do Banco: __________________________________ Nome da Agência: _____________________________________ Número da Agência: ___________________

Número Conta Bancária: __________________________________ Data:

----------------------------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura

_______________________________________________________________________________________________________________________


